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1. DO OBJETO
l,l. Locação de um irnóvel para Funcionamento do Anexo da Escola de Educação Básica de Tempo
Integral João Rodrigues de Melo na localidade de Campo Grande, Distrito de Icaraí, rnunicípio de Amontada.

2, DO DETALHAMENTO DO OBJETO
2.1. Locação de imóvel para Funcionamento do Anexo da Escola de Educação Básica de Ternpo
Integral João Rodrigues de Melo na localidade de Campo Grande, Distrito de Icaraí, município de Amontada,
com pelo rnenos 172,82m2, O imóvel deverá comportar a estrutura básica conforme especificações deste
termo de referência.

3. PROVIDÊNCIAS ADICIONAIS
3.1. Dependendo do modelo de locação adotado, conforme decisão a ser instruída posteriormeute,
caberá:
3.2. A Secretaria Municipal de Educação, providenciar a execução das reformas e adaptações no imóvel,
proceder com as contratagões referentes à mudança, recebimento e instalagão dos equipamentos e

mobiliários, entre outros, caso entende ser necessário;

4. DA DESCRTÇÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO
4.1. A descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos encontram-se pormenorizados em

tópico específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP), documento constitutivo da prirneira etapa do
planejamento de contratação.

5. DESCRIÇAO DA SOLUÇAO COMO UM TODO CONSTDBRADO O CICLO DB VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAçÃO DO PRODUTO
5.1 . O imóvel na atual conjuntura urbanística do rnunicípio, deverá apresentar as seguintes características:
a) Estar livre, desernbaraçado e desimpedido de coisas e pessoas na data da celebração do contrato de
locação;
b) Instalações hidros sanitários de acordo corn o previsto na legislação. Deverá ser atestada a ar¡sência de

qualquer tipo de vazamento. As louças, metais e válvulas deverão estar em perfeitas corrdições de utilização,
devidamente atestadas;
c) Imóvel em perfeitas condições de uso, com habite-se até a data do recebimento das chaves (Recebimento
Definitivo), em especial atenção às normas que regem as instalações de prevengão e combate a incêndio;
d) ausência de trincas ou fissuras que comprometam ou venham a comprometer a segurança da estrutura;
e) Janelas e portas em perfeito funcionamento de abertura e fechamento de fechaduras;
f) Cabos, fiação, dutos e sistemas de proteção deverão estar de acordo colrì o dimensionamento da carga
prevista para o imóvel;
g) Deverá os sistemas elétrico, hidráulico e as instalações prediais do imóvel está em perfeitas condições de

uso, seguindo todas as diretrizes normativas técnicas legais
h) Número de pontos lógicos, telefônicos e elétricos compatíveis com o quantitativo de servidores qLre irão
ocupar o imóvel;
i) Teto, piso e paredes deverão está bom estado de funcionamerlto, com ausência de pontos de infiltração,
rlofos, manchas e rachaduras.

TERMO DE REFERÊNCIA
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6. Rneursrros DA coNTRAraçÃo:
F.íiiricri ..

6.1 A contratada deverá atender, incluindo os requisitos mínimos, de modo a possibilitar a seleção cla
proposta rnais vantajosa mediante competição. Deve-se limitar àqueles requisitos indispensáveis ao
atendimento à necessidade garantindo-se a contratação da proposta apta a gerar o resultado de contratação
mais vantajoso para a Administração Pública.

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
7 ,1 . O prazo da presente locação será de 12 (doze) meses, prorogável na forma do artigo 107 da Lei Federal
n'.14.133121 e demais disposições legais aplicáveis,

7,2. Findo o prazo contratual, inicial ou prorrogado, é facultada a celebração de novocontrato de locação do
mesrïro imóvel.
7.3. Caso não tenha interesse na promogação, o LOCADOR deverá enviar comunicação escrita ao
LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do vencimento contratual. A ausência cle tal
cornunicação, no prazo estipulado, irnplica presunção de aquiescência com a prorrogação.
7.4. O imóvel somente poderá ser ocupado pelo LOCATÁRIO quando o LOCADOR concluir todas as obras
e adaptações necessárias à utilização do imóvel, confonne vistoria realizada e apresentação, caso necessário,
7 .5. O regime de execução do contrato é o de execução indireta, por preço unitário.

8. DO VALOR E PAGAMETO DO ALUGUEL
8,1. O aluguel será por valor unitário e devido por mês vencido eserá pago até o 30o (trigésinio) dia
subsequente ao vencimento, via depósito na conta de titularidade, mediante a emissão de nota de débito pelo
LOCADOR, sem prejuízo da apresentação das necessárias certidões mencionadas neste contrato.
8.2. O pagamento do aluguel somente ocorrerá a partir da efetiva entrega das chaves.
8.3. Fica autorizada a LOCATÁRIA a promover a retenção dos tributos e/ou contribuições devidas pelo
LOCADOR nas hipóteses legalmente previstas;

9. DO REAJUSTE CONTRÄTUAL E DO REEOUILÍBRIO ECONÔMICO.F'INANCEIRO
9.1. O aluguel será reajustado a cada 12 (doze) meses, considerando adata em queo LOCADOR apresentou a
proposta comercial mais recente e incidindo sobre o valor mensal do próximo aluguel que se iniciar, conr
base no IGP-M.
9,2, O pedido de reajuste deverá ser endereçado à Secretaria Municipal de Educação e enviado ao seguinte
endereço eletrônico, ou o que vier a substituí-lo mediante ofício:
cooldenadoria.Snanceira@ecl u.amont¿Ì4a.çe.sov.br.
10,3. O pedido do item supra somente será considerado, após confinnação de recebimento enviado pela
LOCATARIA.
10.4. O reajuste do preço contratual deverá ser requerido pelo LOCADOR em até 12 (doze) meses contados
de cada aniversário de publicação do contrato. Transcorrido esse período, ocorrerá a caducidade do direito.
10.5. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido possível à LOCATÁrua proceder aos
cálculos devidos (ou aferir os realizados pelo LOCADOR), deverá ser inserida cláusula no termo aditivo cle

prorrogação para resguardar o direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo se disponha dos valores
reajustados, sob pena de caducidade ao direito.
10.6. Quando, antes da data do reajuste, já tiver ocorrido a revisão do contrato para manutenção do sen

equilíbrio econômico financeiro, será a revisão considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação
injustificada.
10.7. Os valores resultantes de reajuste terão sempre, no máximo, quatro casas decimais.
10.8. O presente instrumento contratual poderá ser alterado, com as devidasjustificativas, por acordo entre as

paftes, para restabelecer o equilíbrio econômico- financeiro inicial do contrato em caso de força rraior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizern a execução 

$r"r,ç¡#A!"^r,gfgçn"^pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a
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repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, nos termos do artigo 124,11,"d" da Lei no 14.1|.ßDA21.
10.9. Para os fins descritos no item anterior, o LOCADOR deverá encaminhar requerirnento por escrito,
juntarnente com documentos comprobatórios (laudo de avaliação elaborado de acordo com as nornlas
técnicas pertinentes), os quais serão analisados pela LOCATÁRIA.
10,10. O prazo é de até 60 (sessenta) dias para resposta da LOCATÁRIA aos pedidos de restabelecimento do
equilíbrio eco¡rômico-financeiro e reajuste tem início quando os elementos necessários tiverem sido
apresentados pelo LOCADOR.
10.11, Caso em qualquer momento se fizer necessário solicitar complementação documental do LOCADOR,
o prazo do item 10.10. fica interrornpido.

11. DOS IMPOSTOS. TAXAS. CONTRIBUIÇÕES flNCLUSIVE SOCIAIS B DEMELIIORIA) Iì

11.01. Os irnpostos, taxas, contribuições (inclusive de rnelhoria e sociais) e seguro do irnóvel qLre

incidirem sobre o imóvel, ainda que resultantes de lei nova prornulgada na vigência do contrato ou de suas
prorrogações, correrão exclusivamente por conta do LOCADOR.

12.1. DOS REPAROS NECESSÁRIOS E BENF'EITORIAS
12.1. DOS nspÀnOS
12.1. Ficam a cargo do LOCADOR as obras de manutenção estrutural, de reformaou de acréscimos que
interessem e sejam necessárias à integridade estrutural do imóvel.
12.1.2. A necessidade dos reparos tipifìcados no item anterior será comunicada porescrito ao LOCADOR,
que deverá iniciar¿ execução dos serviços de correção em até 10 dias corridos. Inefte o LOCADOR após este
prazo, a LOCATARIA fica desde já autorizada a mandar executar os serviços, mediante cotação com três
orçarnentos, descontando do aluguel, pela terçaparte, até a quitação integral do débito.
12.1.3. Constituem o débito, os valores desembolsados para execução dosreparos e multa de20Yo (vinte por
cento) sobre esses.

12.1.4. Em caso de obras de caráter urgente, o prazo mencionado no parágrafo anterior é reduzido para36h.
12.1.5. Na hipótese de inviabilização do uso do imóvel em virtude das obras mencionadas nos itens 12.1 e

12.1.2 por prazo superior a 3 (três) dias, a LOCATÁRIA fica autorizada a descontar do valor do alugLrel o
montante proporcional aos dias de inutilização do imóvel, sem prejuízo da possibilidadede rescisão (mediante
prévia oportunidade de manifestação da LOCADOR).
12.1,6. Na hipótese dos reparos mencionados nos itens l2.l e 12,1.2 supra, que não impliquern na

inviabilidade do uso do bem, durarem mais de l0 (dez) dias, aLOCATÁRIA terá direito ao abatimento clo

aluguel, proporcional ao período excedente; se mais de trinta dias, poderá resilir o contrato.
12.2. DAS BENFEITORIAS
12.2.1. A LOCATÁRIA poderá realizar benfeitorias úteis, necessárias e voluptuáriasno imóvel.
12.2.2. As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATÁRIA, bem corno as úteis, estas desde que
autorizadas, serão indenizíweis e permitem o exercício do direito de retenção.
12.2.3. As benfeitorias voluptuárias introduzidas pela LOCATÁRIA, finda a locação,podem ser levantadas,
desde que sua retirada não afete a estrutura e a substância do imóvel, nos termos do art. 36 da Lei Federal
8.24s191.

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
13.1. O contrato deverá ser executado fiehnente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei rf 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

13.2. Em caso de irnpedimento, ordern de paralisação ou suspensão do corrtrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, arrotadas tais circunstâncias mediante sinrples
apostila.

PRüFËITURA Dä ÁMÔNTAOÀ
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13,3, As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá inforrnações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando houver, do rnétodo de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos nos terrnos da art. ll7 da Lei no 14.13312021.
13.7.O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
corrdições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Adrninistração.
13,7,1. O fiscal técnico do contrato anotarâ no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para arcgularização das faltas ou
dos defeitos observados nos termos da art. 117 da Lei no 14.13312021.
13.7.2.ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato eniitirá notificações
paraa correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
13.7 .3, O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saueadoras, se for o caso.
13.7,4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
13.7 .5. O fìscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o ténnino do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
13.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as rnedidas adotadas, inforrnando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
13.8. O gestor do contrato coordenará a atualizaçã,o do processo de acompanhamento e fìscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
13.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.
13.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
13,9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.13312021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
13.10, O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que

tenham justiflrcado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração.
l3.l L O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à ternpestiva renovação ou prorrogação contratual.
13.12. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração.
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14. EsrrMATrvAS Do vALoR DA coNTRATa,çÃ,o:

14.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).

ls. ADEeUAçÃo oRÇAMENTÁnrl
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos consignados
no Orçamento do Município.
15.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 1601.12.361.0036.2.061-G.4.E.F., Elemento de
Despesas: 3.3.90.36.00. Fonte de Recursos: I 540000000, I 550000000.

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

16. DAS OBRIGACÕES DO LOCADOR
16.1. Caberá ao LOCADOR, além do cumprimento das obrigações especificadas no artigo 22 da Lei n"
8.2451t99t:
16.2, Inforrnar (e manter atualizado), no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da publicação do presente

instrumento, preposto(s) para representá-lo (caso não seja o próprio locador) na execução e gestão contratual,
contendo, no mínimo, nome completo, RG, CPF, telefone e endereço eletrônico (e-mail). Em caso cle

alteração desses dados, deverá o LOCADOR comunicar imediatamente a LOCATÁRIA para os devidos
registros, sob pena de ser considerado válido qualquer eventual ato dirigido àquele.
I 6.3. Entregar o imóvel nas condições e prazos estabelecidos no contrato e no Termo de Referência, sendo de

sua obrigação a obtenção dasnecessárias aprovações e de licenças, alvarás e assemelhados perante os órgãos

competentes, bern como apresentar a atualizaçáo desses laudos/certificados,licenças e alvarás sempre que

necessário.
16.4. Fornecer mensalmente e quando solicitado pela LOCATÁRIA certidões de regularidade fiscal federal,
estadual e rnunicipal, certidão de regularidade doFGTS e da certidão de regularidade trabalhista (CNDT). Esta

exigêrrcia refere-se tanto ao proprietário do imóvel quanto à eventual imobiliária que intennedeia o presertte

negócio;
16.5. Manter-se durante a vigência do contrato as condições de habilitação e qr.ralifìcação exigidas rro
processo de contratação;
16.6, Fornecer declaração, quando requerido, atestando não haver impedimento em contratar com a

Adrninistração Pública, bem como de atendimento à nonna do inciso XXXIII do artigo 7o da Constituição
Federal;
16.7. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;
16.8. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;
16.9. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;
16.10. Pagar as taxas de adrninistração imobiliária, se houverem, e de intermediações, nestas compreendidas
as despesas necessárias à aferiçãoda idoneidade do pretendente;
16.11, Pagar as eventuais despesas extraordinárias de condomínio, entendidascomo aquelas que não se

refiram aos gastos rotineiros de manutenção do imóvel. Os eventuais valores relativos à área comum do

irnóvel (despesas condominiais ordinárias) deverão ser apresentados à LOCATÁRIA, instruídos com planilha
demonstrativa de custos e corn comprovantes discriminados das despesas da cota-parte correspondente à área

utilizada pela LOCATÁruA. Ocorrendo dúvida ou divergência relacionada à planilha demonstrativa e/ou aos

comprovantes das despesas, o pagarnento ficará pendente até que sejam apresentados, pelo LOCADOR, os

documentos correspondentes. Nesta hipótese, o prazo para pagamento, que coincide coln o prazo para
pagamento do aluguel, será interrompido, iniciando-se após aregularização;
16.12.Pagar os impostos, taxas e contribuições incidentes sobre o irnóvel;
16.13. Contratar e pagar o prêmio de seguro complementar pa'a o imóvel, no mínitno, contra incêndio e

verrdaval, no prazo de até 30 dias ¿u publÅK?*pr¡|go"nodrlf$b%rbogX como providenciar sua renovação durante
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toda a vigência do presente contrato, encaminhando cópia da renovação à LOCATÁRIA, no prazo de 30
(trinta) dias de sua efetivação;
16.14. Informar ¿ t OCATÁRIA quaisquer alterações na titularidade do imóvel, apresentando a
docu rnentação correspondente;
16.15. Efetuar a cobrança dos valores dos aluguéis mensais;
16.16, Apresentar a matrícula atualizada do imóvel, bem como providenciar a averbação do presente
instrumento na referida matrícula, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da sua publicação, constituindo essa
providêrrcia e os respectivos ônus financeiros, obrigação do LOCADOR.
16.17. Atender, llas condições e no prazo estabelecido, aos requerimentos e determinações regulares emitidas
pela autoridade designadapara gerir, acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA LOCATÁRIA
rimentodasobrigaçõesespecificadasnoartigo23daLein"

8.24511991:
17.2. Receber o imóvel, após comunicação do LOCADOR, dentro do prazo estabelecido e mediante Laudo
de Vistoria de Entrada e Termo de Recebirnento assinado pelas partes, desde que cumpridas as condições
estabelecidas neste instrumento e seu arlexo I, bem como no Termo de Referência.
17,3. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com anatureza deste e cour o
fìm a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;
17.4. Pagar o aluguel e os encargos da locação (inclusive as eventuais despesas ordinárias de condomínio,
estas pagas diretamente à administração docondomínio - neste caso, fica o LOCADOR obrigado a apresentar
os cálculos e índices que fundamentem eventuais correções ao final de cada l2 meses contados da data clo

tenno de recebime¡rto do imóvelpela LOCAfÁ2a);
17.5. Indenizar e Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeuo confonne vistoria
inicial, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal;
17.6. Realizar Laudo de Vistoria de Entrada e Laudo de Vistoria de Saída doimóvel, nos prazos e
condições estabelecidas;
17.7. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bern como as

eventuais turbações de tercairos;
I 7.8. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR;
17.19. Realizar o reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações,provocados por seus
agentes, funcionários ou visitantes autorizados;
17.20. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio do LOCADOR,
dispensado o consentimento deste parua colocação de divisórias, redes e películas de proteção nas janelas,
instalação deequiparnentos de ar-condicionado e instalação de persianas.
17 .21. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos e encargos
condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo,bem como qualquer intimação, multa ou exigência de
autoridade pública, ainda que direcionada à LOCATARIA;
l7.22. Pagar as despesas ordinárias de limpeza, fornecimento de energia elétrica, água, telefone, internet,
manutenção dos equipamentos de combatea incêndio e aparelhos de ar-condicionado instalados no irnóvel,
assim comoeventuais encargos vinculados a estes itens.
17.23. Pernitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia combinação
de dia e lrora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na hipótese prevista no artígo 27
da Lei n" 8,24511991;
17.24. O LOCATÁRIO poderá, nas paftes externas do imóvel, afrxar cartazes,letreiros, painéis ou lurninosos,
de modo a demonstrar sua atividade no local,desde que não danifique o irnóvel e não afronte as diretrizes do
Código de Postura Municipal ou legislação assemelhada.

18. DO TERMO DE VISTORIA E DA ENTREGA DAS CHAVES
18.1. O Laudo de Vistoria de Entrada no imóvel será elaborado pela LOCATÁruA (através de servidor',
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membro ou comissão designada), rnediante agendamento prévio com o LOCADOR, no prazo de
(quinze) dias.
18.2. O Termo de Recebimento de Chaves pela LOCATÁRIA, no início da locação, somente deverá ocorrer'
após a elaboração do laudo de vistoria, e será assinado conjuntamente por representante da LOCATÁRh e
do LOCADOR.
18.3. O LOCATÁRIO obriga-se a manter e restituir o imóvel, ao término da locação, nas condições previstas
no Laudo de Vistoria de Entrada, ressalvados os desgastes e deteriorações decorrentes do uso uormal, e
resguardadas as hipóteses de modificaçãoregulamentadas por acordo entre as partes e o direito de indenizar os
eventuais danos.
18.4. A extinção do contrato de locação dependerá da aprovação prévia do Termo deVistoria de Saída.
18.5. O Laudo de Vistoria de Saída do imóvel serârealizado pela LOCATARIA em até5 (cinco) dias após a
conrunicação ao LOCADOR, Caso o LOCADOR não compareça na data agendada, prevalecerá para fins de
verificação de eventuais danos o laudo exarado pela LOCATÁRIA.
18.6. Realizada a vistoria de saída, o LOCADOR será noticiado com prazo de 03 (três)dias para a entrega das
chaves do imóvel, mediante a assinatura de termo de entrega, ato que põe fim à locação. O não
comparecimento do LOCADOR irnportará no recebimento tácito das chaves.
18.7. Eventual necessidade de apuração dos valores para indenização dos reparos para que o imóvel retorrre
ao estado em que se encontrava no início da locação, não constitui óbice para a entrega do inlóvel e

encerramento da locação. Não havendo acordo quanto a valores, poderá a LOCATÁRIA efetuar o
pagamento do valor incontroverso da indenização, discutindo apenas o saldo.
18.8. A LOCATARIA obrigar-se-âapagar os danos/reparos apontados na vistoria de saída (sem prejuízo de

eventual negociação entre as partes), sendo que o orçamento para esses reparos deverá ser apresentado pelo
LOCADOR, QUÊ será aferido pela LOCATÁRIA, mediante pesquisa de mercado. Não havendo a

apresentação do orçamento, caberá à LOCATÁRIA tal providência, com posterior pagamento ao LOCADOR
do valor obtido.
18.9. A LOCATÁRIA deverá entregar todas as chaves, internas e/ou externas, bem colno os comprovantes cle

pagamento por meio de contra recibo, do consumo final da luz, átgua/esgoto e do desligamento do telefone e
das eventuais taxas, caso o LOCADOR, sendo possível, não pretenda manter quaisquer desses serviços em

funcionamento, deverá ser realizada a transferência imediata.

19. DA SNGURANCA DA LOCACÃO
19.1. O LOCADOR, obriga-se, por si e seus sucessores, a garantir à LOCATARIA, durante o prazo do
contrato e de suas eventuais prorrogações, o uso pacífico do imóvel,e, l1o caso de venda, afazer constar cla

escritura expressalnente a obrigação de serem integralmente respeitadas pelo comprador as condições deste
instrumento, constituindo essa providência e os respectivos ônus financeiros, obrigação do LOCADOR.
19.2. A alteração do locador em caso de alteração subjetiva na propriedade do irnóvel locado será efetuada por
termo aditivo.

20. DAS PRERROGATIVAS DA LOCATARIA

20. L Constituem prerrogativas da LOCATÁRIA em relação ao presente instrumento:
L Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os

direitos do LOCADOR;
ll. Extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados na Lei n' 14.13312021, observada a cláusula de

extinção descrito neste contrato;
lll. Fiscalizar sua execução;
lV. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
V. Nos casos de interesse público e nas hipóteses de necessidade de acautelar a apuração administrativa cle

infrações contratuais pelo LOCADOR, inclusive após a extinção do contrato, pode, provisoriamente, octrpar
bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato.
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21.1. Qualquer comunicação entre as partes somente terá validade se devidamente formalizada por escrito,
por qualquer meio admitido em Direito, desde que confirmado orecebimento junto ao destinatário.
21.2. As solicitações previstas neste instrumento deverão ser direcionadas da seguinte forma:
A) Quanto à gestão contratual, como reajuste, reequilíbrio econômico-financeiro, prorrogação, alterações e

reseisão contratuais por e-mail a ser indicado;
B) Quanto à execução contratual, pagarnento de aluguel e demais encargos, verificação de nota débito e

certidões, esclarecimento sobre cumprimento decláusulas contratuais, encerramento de consurno de energia
elétrica/luz, águalesgoto, telefone e das eventuais taxas: por e-mail a ser indicado;
C) Quanto à aferição e recebimento de imóvel, como emissão/conferência de Laudos de Vistorias de Entrada
e Saída de imóvel, emissão de termo de recebimento e entrega de chaves: por e-mail a ser indicado;
21,3. Todas as solicitações também poderão ser dirigidas a Secretaria Municipal de Educação mediante
remessa pelo Correio para o endereço da LOCATÁRh descrito na primeira lauda deste instrurnento,
lripótese em que valerâ, para efeito de eventual contagem deprazo, a data do recebimento,

Amontada-CE.; l3 de fevereiro de2026.

Tiago Emanuel da Rocha
Secretário Municipal Executivo de Educação
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JUSTTFTcATTvA DA STNGULARIDADE Do rnnóvnr,

INTERESSADO: MUNICIPIO DE AMONTADA _ SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCNÇEO

PREPOSTA: MARIA RAIMI.INDO NÉUX DOS SANTOS

OBJETO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO pene rOCeÇeO pn nr¿ÓVEL COM FIM
NÃo RESIDENCIAL PARA FTINCIoNAMENTo Do ANEXo DA ESCOLA DE EDUCEÇÃO
gÁslce DE TEMPo INTEGn T ¡oÃo RoDRIGUES DE MELo NA LOCALIDADE DE
cAMpo cRANDE, DISTRITo DE ICARAÍ, tvtuNrcÍplo DE AMoNTADA.

Ao desempenhar as atividades públicas o Gestor deve tomar por base a determinação

legal, mormente os preceitos do principio lógico que nofteiam a gerência dos bens públicos, pois a

Adrninistração Pública, no contexto dinâmico, dada a evolução dos padrões a serem adotado pelos

Poderes submetidos aCarta Magna, especificamente ao caput do art.37, sendo a impessoalidade, a

legalidade, a publicidade, a moralidade, além de outros, todos voltados para um bem maior que se

tutela, que é o bem estar dosjurisdicionados.

Especificamente no que concerne ao Princípio da Eficiência, o Estado precisa estar

preparado para gerir de forma precisa o patrimônio, recursos e as políticas públicas. Dentre as

vertentes oriundas da aplicação deste princípio, pode-se mencionar a produtividade, exigêtrcia

peftinente por qualquer cidadão aos órgãos públicos, mas para que a Administração Pública e

precisamente o rnunicípio, demonstre produtividade, é preciso que haja aparato, suporte tanto em

relação ao funcionalismo, quanto a estrutura física, não basta, portanto a divisão organizacional, é

fundamental implementar esta or ganização.

Esta obrigatoriedade, com cerleza, busca a propiciar uma solução sem a qual não se

conseguiria arregimentar o melhor contratante para a Administração Pública, que hoje, no rol de seus

princípios, inclui o da eficiência, mormente em período em que se exige maior conhecimento técnico

para o exercício do mister e segurança dos atos administrativos,

PRËFËITUAÂ ÞË AMÔNTÅüÀ
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DA CONDrÇÃO DA PROPOSTA

A preposta é proprietária de um imóvel situado na Localidade de Campo Grande, Distrito

de Icaraí, na cidade de Amontada, o qual servirá para uso não residencial da Secretaria Municipal de

Educação, o aluguel é no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais.

DA FUNDAMENTACÃO

Tal contratação tem como base legal o art.74, inciso V, $ 5o da Lei No 14,133121 e

alterações posteriores, in verbis:

Art.74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos

de:

t...1

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização
tornem necessária sua escolha.

t..,1

$ 5" Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste artigo, devem ser

observados os seguintes requisitos:

I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações,
quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de amottização dos

investimentos;

II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atenclam

ao objeto;

lll -justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou locado
pela Administração e que evidenciem vantagem para ela.

O hnóvel definido constitui-se no local e principalmente com repartições mais adequadas

para o funcionamento do Anoxo da Escola de Educagão Básica de Tempo Intogral João RodrigLtçs ds

Melo, na localidade de Campo Grande, Distrito de Icaraí, de Responsabilidade da Secretaria

Municipal de Educação de Amontada que dará uma maior proteção, dada àlocalizaçáoe estrutura

física com dimensões càpazes de atender aos reclamos e interesse da Administração.

PREFËITUAÁ^ NË AMONTÂÞÂ
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Sobre o assunto Marçal Justen Filho, que ressalta:

As caracterlsticas do imóvel (tais como localização, dimensão, edificação, destinação
etc.) são relevantes, de modo que Administração não tem outra escolha.

Quando a Administração necessita de imóvel para destinação peculiar ou com
localização determinada, não se torna possível à competição entre os particulares,

O assunto também é definido por Sérgio Ferraz e Lucia Valle Figueiredo que, opinam sobre

compra ou locação de irnóvel destinado ao serviço público, como bem se reportam:

Imóvel destinado ao "serviço público", aquele a ser usado como alojamento,local cle

trabalho ou moradia de servidor, desde que sua localização e instalações se

apresentem como viabilizadoras do melhor desempenho, para o interesse público, das
atividacles administrativas. (Dispensa e Inexigibilidade de Licitação p.60)

Como o objeto da contratação refere-se à locação de imóvel que funcionará o Anexo da
Escola de Educação Básica de Tempo Integral João Rodrigues de Melo, na localidade de Campo
Grande, Distrito de lcaraí, município de Amontada, sem o local apropriado, e com a referente
locação servirá para solucionar tal problema, o contrato é regido pelo direito privado, confonne a Lei
rf 8.245191, que permite maior prazo de vigência de acordo com seu art. 30, in verbis:

Art. 3o. O contrato de locação pode ser ajustado por qualquer prazo,dependendo de
vênia conjugal, se igual ou superior a dez anos,

CONSIDERAÇOES FTNATS

Pelo exposto, propomos a locação do irnóvel da Sra. Maria Raimundo Félix dos Santos, que

tern como objero: LocAÇÃo DE, uM 0l (uM) IMÓVEL LOCALIZADO NA COMUNIDADE DE
CAMPO GRANDE, S/Ttr, DISTRITO DE ICARAÍ, NESTE MUNICÍPIO, PARA SEDIAR ANEXO
DA ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DE TEMPO INTEGRAL JOÃO RODRIGUES DE
MELO, DE RESPONSABILIDADE bA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
AMONTADA, estando de acordo com o interesse público, tânto no qLre se refere às atividades
precípuas, quanto à cornpatibilidade do preço exigido pelo mercado, dessa forma, se reconhecida à

singularidade do irnóvel para sua locação.

Amontada/CE., l3 de fevereiro de2026.

Tiago Emanuel da Rocha
Secretário Municipal Executivo de Educação

PREFEITURÁ DE AMONTAÛÀ
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